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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO

DIRECÇÃO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Aviso

Homologados, por despacho do Director Regional de
Administração Educativa, de 30/08/2002, no uso de
competências delegadas pelo 1.4 do Despacho n.º 50/2001,
do Secretário Regional de Educação, publicado no Jornal
Oficial n.º 213, II Série, de 06/11/2001, as renovações dos
contratos referentes ao ano escolar de 2002/2003, dos
docentes contratados, da escola abaixo indicada, de acordo
com o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º
25/98/M, de 16/12 e alínea f) do ponto 1 do Despacho n.º
78/2002, de 08 de Julho:

(Não são devidos emolumentos)

Direcção Regional de Administração Educativa, aos 02
de Dezembro de 2002

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da Silva Morgado

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Aviso

1 - Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º  do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18/12 e n.º 1 do artigo 28.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que por Despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 11 de Novembro de 2002, foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral pelo prazo
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste
aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(distribuição), para preenchimento de duas vagas de
técnico superior de 1.ª classe, da carreira de médico
veterinário, do quadro de pessoal da Direcção Regional
de Pecuária, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 30/2001/M, de 12 de
Novembro, alterado pela Declaração de Rectificação n.º
21-I/2001, de 31 de Dezembro.

2 - Aremuneração é a correspondente a um dos escalões da
categoria de técnico superior de 1.ª classe, do grupo de
pessoal técnico superior, constante do mapa A N E X O a o
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, fixada
de acordo com os artigos 17.º e 18.º do Decreto-Lei n.º
353-A/89, de 16 de Outubro, alterados pelo Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, situando-se o local de
trabalho nos concelhos do Funchal e Porto Santo, sendo
as condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente vigentes para os funcionários da admi-
nistração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, caducando com o preen-
chimento das respectivas vagas.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “Actividade médico-veterinária
visando a produção pecuária, a defesa sanitária, a
valorização zootécnica, a saúde pública e a higiene
pública veterinária”.   

5 - São requisitos de admissão a concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
superior de 2.ª classe, da carreira de médico
veterinário com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria classificados de Bom.

6 - Arelação dos candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas, na Direcção Regional de Pecuária da
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, Avenida do Mar e das Comunidades
Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no Funchal, nos termos
do artigo 33.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, sendo a exclusão de candidatos comunicada nos
termos do artigo 34.º do mesmo Decreto-Lei.

7 - O método de selecção a utilizar será a avaliação
curricular.

7.1 - Avaliação curricular - A avaliação curricular
será considerada de acordo com o previsto
no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, sendo os respectivos critérios de
apreciação, ponderação e classificação final,
constantes de acta elaborada pelo Júri, a qual
poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária, situada em Avenida do
Mar e das Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar,
dirigido ao Secretário Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, e entregues pessoalmente ou
remetidos pelo correio com aviso de recepção, dentro do
prazo de abertura do concurso, à Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, situada na Av e n i d a
Arriaga, Edifício do Golden Gate, Funchal.

10 - Do requerimento deverão constar obrigatoriamente
sob pena de exclusão da lista de candidatos
admitidos, os seguintes elementos:

10.1 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se en-
contra publicado o respectivo aviso de abertura;

10.2 - Identificação pessoal (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, nú-
mero e data do Bilhete de Identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

10.3 - Declaração do candidato, sob compromisso de
honra, como reúne os requisitos gerais de
admissão ao concurso;

NOME GRUPO
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10.4 - Vinculação orgânica, organismo a que per-
tence o candidato, sua categoria, carreira,
vínculo e escalão;

10.5 - Habilitações académicas e/ou qualificações
profissionais exigidas;

10.6 - Tempo de serviço efectivo na categoria, na
carreira e na função pública;

10.7 - Classificação de serviço no período mínimo de
tempo na categoria imediatamente inferior
àquela que concorre;

10.8 - Formação profissional, cursos, seminários,
conferências e estágios que o candidato fre-
quentou com referência ao organismo que os
realizou e respectiva data e horas.

11 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do con-
curso, com os seguintes documentos:

11.1 - Certificado de habilitações literárias ou
profissionais exigidas;

11.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se encontram vinculados, auten-
ticada com selo branco ou carimbo, da qual
constem a existência de vínculo à função
pública, a categoria que detêm e tempo de ser-
viço efectivo nessa categoria, na carreira e na
função pública, bem como a menção das
classificações de serviço obtidas nos anos
relevantes para a promoção, em termos qualita-
tivos e quantitativos;

11.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especia-
lizações, estágios, seminários, acções de forma-
ção, etc); experiência profissional, explicitando
nomeadamente  as diversas categorias possuí-
das pelos candidatos (com indicação dos res-
pectivos vínculos, bem como das datas do início
e termo das funções relativamente a cada uma
delas); a indicação dos serviços onde os candi-
datos têm exercido funções e a descrição das
funções com mais interesse para o lugar a que
se candidatam; quaisquer outros elementos que
os candidatos entendam dever apresentar, por
serem relevantes, para apreciação do seu
m é r i t o .

12 - É dispensada a apresentação do documento referido
no ponto 11.1 do número anterior desde que os
candidatos declarem no requerimento de admissão a
concurso, sob compromisso de honra, serem
detentores da habilitação que invocam.

13 - Os funcionários e agentes da Secretaria Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais do Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos documentos
solicitados nos pontos 11.1 e 11.2 desde que os
mesmos se encontrem já arquivados nos respectivos
processos individuais.

14 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que

descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

16 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dra. Teresa Maria Correia Spínola Rodrigues

- Chefe de Divisão

Vogais Efectivos:
1.º - Dra. Maria Celeste da Costa Bento -  A s s e s s o r,

que substituirá o presidente nas suas faltas ou
i m p e d i m e n t o s .

2.º - Dra. Maria Luísa Maia Jardim Fernandes  -
Técnico Superior de 1.ª classe.

Vogais Suplentes:
1.º - Dra. Maria Gabriela Pita Faria - Técnico Supe-

rior Principal.
2.º - Dra. Maria da Graça de Freitas Catanho da

Silva Lemos Gomes - Técnico Superior de
1.ª classe.

17 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98 de
11 de Julho e pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos 22 de Novembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do n.º 1 do artigo
28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que por Despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 14 de Novembro de 2002, foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral pelo prazo
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste
aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(distribuição), para preenchimento de uma vaga de
técnico profissional coordenador, da carreira técnico
profissional de laboratório, do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Pecuária, constante do mapa
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
30/2001/M, de 12 de Novembro, alterado pela Decla-
ração de Rectificação n.º 21-I/2001, de 31 de Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de técnico profissional coordenador, do
grupo de pessoal técnico profissional, constante do
mapa anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
situando-se o local de trabalho no concelho do
Funchal, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
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204/98, de 11 de Julho, caducando com o preen-
chimento da respectiva vaga.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “aplicação de técnicas e execução
de tarefas no âmbito das actividades laboratoriais”.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
profissional especialista principal, com
classificação de serviço de Bom, bem como
técnicos profissionais especialistas com, pelo
menos, três anos na categoria classificados
de Muito Bom ou cinco anos classificados de
Bom, da carreira técnico profissional de
laboratório.

6 - Arelação dos candidatos e a lista de classificação final
serão afixadas, na Direcção Regional de Pecuária da
Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, Avenida do Mar e das Comunidades
Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no Funchal, nos termos
do artigo 33º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, sendo a exclusão de candidatos comunicada nos
termos do artigo 34.º do mesmo Decreto-Lei.

7 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Avaliação curricular - A avaliação curricular

será considerada de acordo com o previsto
no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, sendo os respectivos critérios de
apreciação, ponderação e classificação final,
constantes de acta elaborada pelo Júri, a qual
poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 

b) Prova de conhecimentos gerais cujo programa é
o constante na parte I do anexo ao Despacho n.º
269-A/2000, de 10 de Outubro, publicado no
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira,
II Série, n.º 206, de 26-10-2000. Esta prova des-
tina-se a avaliar conhecimentos relativamente
aos direitos e deveres da função pública e à
deontologia profissional do funcionário, com
base nos seguintes elementos:
Direitos e deveres da função pública:
• Acesso à função pública (art.º 26.º

do Decreto-Lei n.º 184/89, de
02.JUN);

• Formas de constituição, extinção e
modificação da relação jurídica de
emprego na Administração Pública
(artigos 3.º a 30.º do Decreto-Lei n.º
427/89, de 07.DEZ, com alterações
introduzidas pelos Decretos-Lei  n.os

407/91, de 17.OUT, e 218/98, de
17.JUL);

• Regime jurídico dos horários de tra-
balho na Administração Pública (De-
cretos-Lei  n.o s 259/98, de 18.A G O, e
325/99, de 18.A G O) ;

• Regime do direito a férias, faltas e
licenças dos funcionários e agentes
(artigos 2.º a 92.º do Decreto-Lei n.º
100/99, de 31.MAR, com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.º
117/99, de 11.AGO e Decreto-Lei n.º
157/2001, de 11.MAI);

• Estatuto remuneratório do funcio-
nalismo público (artigos 3.º a 15.º do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de
16.OUT);

• Instrumentos de mobilidade dos
funcionários e agentes (artigos 25.º a
27.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
07.DEZ);

• Regime do exercício de funções pú-
blicas: incompatibilidades e acumu-
lações legalmente permitidas (artigos
31.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 07.D E Z) .
Deontologia profissional do fun-
cionário público:

• Deveres gerais dos funcionários e
agentes (art.º 3º., nºs. 4 a 12 do Estatuto
Disciplinar dos Funcionários e A g e n -
tes da Administração Central, Regional
e Local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
24/84, de 16 de Janeiro);

• Responsabilidade disciplinar, designa-
damente, os seus pressupostos, limites
e exclusão (artigos 2.º a 5.º e 10.º do
supracitado estatuto disciplinar);

• Tipologia das infracções e penas
disciplinares (artigos 3º., nºs. 1 e 2,
11.º a 13.º do supracitado estatuto
disciplinar);

7.1 - A prova de conhecimentos gerais é oral, com
a duração máxima de 45 minutos,
classificada de 0 a 20 valores.

8 - A ordenação final dos candidatos será expressa na
escala de 0 a 20 valores e é feita de harmonia com a
classificação final, que  resultar da média aritmética
simples das classificações obtidas nos métodos de
selecção, com a plicação da seguinte formula:
CF = (AC+PCG) / 2.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária da SRA, situada em
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses,
n.º 23, 2.º andar, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, situada em Avenida Arriaga - 21
A, Edifício Golden Gate - 5.º andar, 9004-528
Funchal.

9.1 - Do requerimento deverão constar obrigato-
riamente sob pena de exclusão da lista de
candidatos admitidos, os seguintes elementos:
a) Identificação do concurso, com

referência ao número e data do Jornal
Oficial onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

b) Identificação pessoal (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do Bilhete
de Identidade e serviço de iden-
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tificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

c) Declaração do candidato, sob compro-
misso de honra, como reúne os requi-
sitos gerais de admissão ao concurso;

d) Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria,
carreira, vínculo e escalão;

e) Habilitações académicas e/ou quali-
ficações profissionais exigidas;

f) Tempo de serviço efectivo na cate-
goria, na carreira e na função pública;

g) Classificação de serviço no período
mínimo de tempo na categoria ime-
diatamente inferior àquela que
concorre;

h) Formação profissional, cursos, semi-
nários, conferências e estágios que o
candidato frequentou com referência
ao organismo que os realizou e respec-
tiva data e horas.

9.2 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso, com os seguintes documentos:
a) Certificado de habilitações literárias

ou profissionais exigidas;
b) Declaração passada pelos serviços a

que os candidatos se encontram vincu-
lados, autenticada com selo branco ou
carimbo, da qual constem a existência
de vínculo à função pública, a cate-
goria que detêm e tempo de serviço
efectivo nessa categoria, na carreira e
na função pública, bem como a
menção das classificações de serviço
obtidas nos anos relevantes para a pro-
moção, em termos qualitativos e quan-
t i t a t i v o s ;

c) Curriculum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel formato A4, onde
constem os seguintes elementos:
habilitações profissionais (especiali-
zações, estágios, seminários, acções de
formação, etc.); experiência profis-
sional, explicitando nomeadamente  as
diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos res-
pectivos vínculos, bem como das datas
do início e termo das funções relati-
vamente a cada uma delas); a indica-
ção dos serviços onde os candidatos
têm exercido funções e a descrição das
funções com mais interesse para o
lugar a que se candidatam; quaisquer
outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do seu
m é r i t o .

9.2.1 - É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a) desde
que os candidatos declarem no reque-
rimento de admissão a concurso, sob
compromisso de honra, serem deten-
tores da habilitação que invocam.

9.2.2 - Os funcionários e agentes da
Secretaria Regional do Ambiente e

dos Recursos Naturais do Governo
Regional da Região Autónoma da Ma-
deira, estão dispensados da apresen-
tação dos documentos solicitados nas
alíneas a) e b), desde que os mesmos se
encontrem já arquivados nos respec-
tivos processos individuais.

10 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

11 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei penal.

12 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dra. Margarida Maria Abrantes Ta v a r e s

Neves da Costa - Directora de Serviços

Vogais Efectivos
1.º - Dra. Maria de Lurdes Tavares Clemente -

Chefe de Divisão, que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos

2.º - Dra. Violante dos Reis Saramago Matos -
Chefe de Divisão

Vogais Suplentes
1.º - Dra. Rita Maria Gouveia de Abreu Temtem -

Chefe de Divisão
2.º - Dra. Silvia Martinha Vasconcelos - Técnico

Superior de 2.ª classe

13 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98 de
11 de Julho, e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos 22 de Novembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e do n.º 1 do
artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que por Despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 11 de Novembro de 2002, foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral pelo
prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação
deste aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira (distribuição), para preenchimento de uma
vaga de técnico profissional especialista principal,
da carreira técnico profissional de pecuária, do
quadro de pessoal da Direcção Regional de Pecuária,
constante do mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 30/2001/M, de 12 de Novembro,
alterado pela Declaração de Rectificação n.º 21-I/2001,
de 31 de Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de técnico profissional especialista
principal, do grupo de pessoal técnico profissional,
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constante do mapa anexo a que se refere o n.º 1 do
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, situando-se o local de trabalho no
concelho de Santana, sendo as condições de trabalho
e as regalias sociais as genericamente vigentes para
os funcionários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, caducando com o
preenchimento da respectiva vaga.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “execução de tarefas no âmbito da
pecuária”.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de técnico
profissional especialista, da carreira técnico
profissional de pecuária com, pelo menos,
três anos na categoria classificados de Muito
Bom ou cinco anos classificados de Bom.

6 - A relação dos candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas, na Direcção Regional de
Pecuária da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no
Funchal, nos termos do artigo 33º, n.º 2 do Decreto-Lei
n . º 204/98, de 11 de Julho, sendo a exclusão de
candidatos comunicada nos termos do artigo 34.º do
mesmo Decreto-Lei.

7 - O método de selecção a utilizar será o seguinte:
Avaliação curricular - A avaliação curricular será
considerada de acordo com o previsto no artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sendo os
respectivos critérios de apreciação, ponderação e
classificação final, constantes de acta elaborada pelo
Júri, a qual poderá desde que solicitada, ser facultada
aos candidatos. 

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária da SRA, situada em
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses,
n.º 23, 2.º andar, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, situada em Avenida Arriaga - 21
A, Edifício Golden Gate - 5.º andar, 9004-528
Funchal.

9.1 - Do requerimento deverão constar obrigatoria-
mente sob pena de exclusão da lista de can-
didatos admitidos, os seguintes elementos:
a) Identificação do concurso, com refe-

rência ao número e data do Jornal
Oficial onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

b) Identificação pessoal (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do Bilhete
de Identidade e serviço de identi-
ficação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

c) Declaração do candidato, sob com-
promisso de honra, como reúne os
requisitos gerais de admissão ao
concurso;

d) Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria,
carreira, vínculo e escalão;

e) Habilitações académicas e/ou quali-
ficações profissionais exigidas;

f) Tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função
pública;

g) Classificação de serviço no período
mínimo de tempo na categoria imedia-
tamente inferior àquela que concorre;

h) Formação profissional, cursos, semi-
nários, conferências e estágios que o
candidato frequentou com referência
ao organismo que os realizou e respec-
tiva data e horas.

9.2 - Os requerimentos de admissão dos
candidatos deverão ser instruídos, sob pena
de exclusão do concurso, com os seguintes
documentos:
a) Certificado de habilitações literárias

ou profissionais exigidas;
b) Declaração passada pelos serviços a

que os candidatos se encontram
vinculados, autenticada com selo
branco ou carimbo, da qual constem
a existência de vínculo à função
pública, a categoria que detêm e
tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função
pública, bem como a menção das
classificações de serviço obtidas nos
anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

c) Curriculum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel formato A4, onde
constem os seguintes elementos:
habilitações profissionais (especializa-
ções, estágios, seminários, acções de
formação, etc.); experiência profis-
sional, explicitando nomeadamente  as
diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respec-
tivos vínculos, bem como das datas do
início e termo das funções relativa-
mente a cada uma delas); a indicação
dos serviços onde os candidatos têm
exercido funções e a descrição das
funções com mais interesse para o
lugar a que se candidatam; quaisquer
outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem
relevantes, para apreciação do s e u
mérito.

9.2.1 - É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a)
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desde que os candidatos declarem no
requerimento de admissão a con-
curso, sob compromisso de honra,
serem detentores da habilitação que
invocam.

9.2.2 - Os funcionários e agentes da Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais do Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos docu-
mentos solicitados nas alíneas a) e b),
desde que os mesmos se encontrem já
arquivados nos respectivos processos
i n d i v i d u a i s .

10 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

11 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

12 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dra. Maria Luísa Maia Jardim Fernandes -

Técnico Superior de 1.ª classe.

Vogais Efectivos:
1.º - Dra. Maria da Graça de Freitas Catanho da

Silva Lemos Gomes  -  Técnico Superior de
1.ª classe, que substituirá o presidente nas
suas faltas ou impedimentos.

2.º - Eng.ª Dalila da Conceição Teixeira Baltazar
Gomes - Técnico de 1.ª classe.

Vogais Suplentes:
1.º - Dr. Ricardo Jorge Freitas Melim -  Técnico

Superior de 1.ª classe.
2.º - Eng.ª Rosa Maria Silva Gonçalves - Técnico

Principal.

13 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98 de
11 de Julho, e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 22 de Novembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º
404-A/98, de 18 de Dezembro e do n.º 1 do artigo 28.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-s e
público que por Despacho de Sua Excelência o
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, de 11 de Novembro de 2002 foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral pelo prazo
de 10 dias úteis, a contar da data da publicação deste
aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira
(distribuição), para preenchimento de duas vagas de
Tiro-técnico principal, do grupo de pessoal operário
qualificado, do quadro de pessoal da Direcção Regional

de Pecuária, constante do mapa anexo ao Decreto
Regulamentar Regional n.º 30/2001/M de 12 de
Novembro, alterado pela Declaração de Rectificação n.º
21-I/2001, de 31 de Dezembro.

2 - A remuneração é a correspondente a um dos escalões
da categoria de tiro-técnico principal, do grupo de
pessoal operário qualificado, constante do mapa
anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º do
Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
situando-se o local de trabalho no concelho do
Funchal, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcio-
nários da administração pública.

3 - Prazo de validade do concurso - O concurso é válido,
nos termos do n.º 4 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho, caducando com o preen-
chimento das respectivas vagas.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste
genericamente, na “produção de queijos”.

5 - São requisitos de admissão a concurso:

5.1 - Gerais - Os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho,
que são:

5.2 - Especiais - Possuam a categoria de Tiro-
técnico, com pelo menos, seis anos na
categoria e classificação de serviço não
inferior a Bom.

6 - A relação dos candidatos e a lista de classificação
final serão afixadas na Direcção Regional de
Pecuária da Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, Avenida do Mar e das
Comunidades Madeirenses, n.º 23, 2.º andar, no
Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Prova de conhecimentos gerais cujo

programa é o constante na parte II do anexo
ao Despacho n.º 269-A/2000, de 10 de
Outubro, publicado no Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira, II Série, n.º
206, de 26-10-2000. Esta prova destina-se a
avaliar conhecimentos relativamente aos
direitos e deveres da função pública e à
deontologia profissional do funcionário, com
base nos seguintes elementos:

Direitos e deveres da função
pública:

• Regime do direito a férias, faltas e
licenças dos funcionários e agentes
(artigos 2.º a 92.º do Decreto-Lei n.º
100/99, de 31.M A R, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º
117/99, de 11.AGO e Decreto-Lei n.º
157/2001, de 11.MAI);

• Estatuto remuneratório do funciona-
lismo público (artigos 3.º a 15.º do
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16.O U T) ;
Deontologia profissional do funcio-
nário público:

• Deveres gerais dos funcionários e
agentes (art.º 3º., nºs. 4 a 12 do
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Estatuto Disciplinar dos Funcio-
nários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de
Janeiro);

• Hierarquia e responsabilidade disci-
p l i n a r, designadamente, os seus
pressupostos, limites e exclusão
(artigos 2.º a 5.º e 10.º do supra-
citado estatuto disciplinar);3.

7.1 - A prova de conhecimentos gerais é oral, com
a duração máxima de quarenta e cinco
minutos.

8 - A classificação final será expressa na escala de 0 a
20 valores

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pecuária da SRA, situada em
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses,
n.º 23, 2.º andar, dirigido ao Secretário Regional do
Ambiente e dos Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, situada em Avenida Arriaga - 21
A, Edifício Golden Gate - 5.º andar, 9004-528
Funchal.

9.1 - Do requerimento deverão constar obrigato-
riamente sob pena de exclusão da lista de
candidatos admitidos, os seguintes ele-
mentos:
a) Identificação do concurso, com

referência ao número e data do Jornal
Oficial onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

b) Identificação pessoal (nome, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de
nascimento, número e data do Bilhete
de Identidade e serviço de identi-
ficação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

c) Declaração do candidato, sob com-
promisso de honra, como reúne os
requisitos gerais de admissão ao
concurso;

d) Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria,
carreira, vínculo e escalão;

e) Habilitações académicas e/ou
qualificações profissionais exigidas;

f) Tempo de serviço efectivo na catego-
ria, na carreira e na função pública;

g) Classificação de serviço no período
mínimo de tempo na categoria ime-
diatamente inferior àquela que
concorre;

h) Formação profissional, cursos, semi-
nários, conferências e estágios que o
candidato frequentou com referência
ao organismo que os realizou e respec-
tiva data e horas.

9.2 - Os requerimentos de admissão dos can-
didatos deverão ser instruídos, sob pena de
exclusão do concurso, com os seguintes
documentos:

a) Certificado de habilitações literárias
ou profissionais exigidas;

b) Declaração passada pelos serviços a
que os candidatos se encontram
vinculados, autenticada com selo
branco ou carimbo, da qual constem
a existência de vínculo à função
pública, a categoria que detêm e
tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função
pública, bem como a menção das
classificações de serviço obtidas nos
anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

c) Curriculum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel formato A4, onde
constem os seguintes elementos:
habilitações profissionais (especializa-
ções, estágios, seminários, acções de
formação, etc.); experiência pro-
fissional, explicitando nomeadamente
as diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos res-
pectivos vínculos, bem como das datas
do início e termo das funções rela-
tivamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candi-
datos têm exercido funções e a descri-
ção das funções com mais interesse
para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os
candidatos entendam dever apresentar,
por serem relevantes, para apreciação
do seu mérito.

9.2.1 - É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a) desde
que os candidatos declarem no reque-
rimento de admissão a concurso, sob
compromisso de honra, serem deten-
tores da habilitação que invocam.

9.2.2 - Os funcionários e agentes da Secretaria
Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais do Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira, estão
dispensados da apresentação dos
documentos solicitados nas alíneas a) e
b), desde que os mesmos se encontrem
já arquivados nos respectivos pro-
cessos individuais.

10 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

11 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

12 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Dra. Maria Luísa Maia Jardim Fernandes  -

Técnico Superior de 1.ª classe.

Vogais Efectivos
1.º - Eng.ª Susana Fabíola Castro Fernandes Car-

dadeiro - Técnico Superior de 2.ª classe, que
substituirá o presidente nas suas faltas ou
impedimentos.
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2.º - Eng.ª Rosa Maria Silva Gonçalves - Técnico
Principal.

Vogais Suplentes:
1.º - Eng.º Pedro Manuel Fontes Teles de

Sampaio - Assessor.
2.º - Eng.ª Dalila da Conceição Teixeira Baltazar

Gomes - Técnico de 1.ª Classe.

13 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
de 11 de Julho, pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
Dezembro, alterado pela lei n.º 44/99, de 11 de
Junho.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 22 de Novembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 08 de Julho, e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
15 de Outubro de 2002, foi autorizada a abertura de
concurso pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data
da publicação (distribuição) deste aviso no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, para
preenchimento do lugar de Director de Serviços de
Resíduos Especiais do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Saneamento Básico, constante
do mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 32/2001/M, de 15 de Novembro.

2 - A remuneração será a constante do anexo n.º 8 ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
legislação complementar para o cargo de Director de
Serviços, acrescida das despesas de representação,
nos termos do Despacho Conjunto n.º 625/99, de 3
Agosto, da Presidência do Conselho de Ministros e
Ministérios das Finanças, situando-se o local de
trabalho no Concelho do Funchal, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

3 - O concurso é válido para o preenchimento do cargo
para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar da data da publicação
da lista de classificação final nos termos dos n.ºs 1 e
2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

4 - A área de actuação do lugar a preencher consiste,
genericamente, em assegurar a realização das com-
petências constantes do artigo 7.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 32/2001/M, de 15 de
Novembro bem como exercer todas as demais que
lhe sejam atribuídas por lei e as que lhe tenham sido
delegadas ou subdelegadas.

5 - São requisitos de candidatura:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Reunir os requisitos previstos nos
n.ºs 1, 2 e 6 do artigo 4.º da Lei n.º 49/99, de
22 de Junho.

5.3 - Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º
49/99, de 22 Junho, são condições preferenciais
de admissão a posse de Licenciatura em
Engenharia Civil e a experiência no domínio do
c a rgo posto a concurso.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final, serão afixadas nos Serviços Administrativos da
Direcção Regional de Saneamento Básico, Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6, 9050-101 Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar, de acordo com o
disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º da Lei 49/99, de
22 de Junho, serão os seguintes:
a) Avaliação curricular;   
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação
da avaliação curricular e entrevista profis-
sional de selecção, bem como o sistema de
classificação final incluindo a respectiva
fórmula classificativa constarão de acta de
reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

7.2 - No sistema de classificação final aplica-se o
disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/99, de 22
Junho.

8 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Saneamento Básico, dirigidas ao Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sita à Avenida Arriaga, 21-A ,
Edifício Golden Gate 4.º andar, 9000-528  Funchal.

9 - Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 - Identificação completa (nome, filiação, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência, có-
digo postal e número de telefone);

9.2- Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

9.3 - Habilitações literárias;

9.4 - Formação profissional (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação, etc);

9.5 - Categoria que o candidato possui, serviço a
que pertence, tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

9.6 - Indicação de ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obrigatório;
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9.7 - Indicação se está ou não inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se candidata;

9.8 - Indicação de possuir a robustez física e o
perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatório. 

10 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso,  com os seguintes documentos:

10.1 - Fotocópia comprovativa das habilitações
literárias exigidas e das habilitações
profissionais referidas;

10.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual
constem, de maneira inequívoca, a existência
do vínculo à função pública, a categoria que
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função pública;

10.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especia-
lizações, estágios, seminários, acções de for-
mação, etc); experiência profissional, nomeada-
mente as diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respectivos
vínculos, bem como das datas do início e termo
das funções relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candidatos têm
exercido funções e a descrição das funções com
mais interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem rele-
vantes, para apreciação do seu mérito.

10.4 - Declaração de que o candidato possui os
requisitos legais de admissão ao concurso
nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 11.º da Lei
n.º 49/99, de 22 Junho.

11 - Os funcionários da Direcção Regional de Saneamento
Básico, estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos solicitados nos pontos 10.1 e 10.2 desde que os
mesmos se encontrem já arquivados nos respectivos
processos individuais, devendo referir expressamente tal
facto no seu requerimento de candidatura.

12 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

14 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Eng.º João José Sales Fernandes Correia -

Director Regional de Saneamento Básico

Vogais efectivos:  
- Drª Dalila Maria Bettencourt Caldeira Sena

Carvalho - Directora de Serviços que

substituirá o presidente nas suas faltas ou
impedimentos,

- Eng.º Henrique Luís Magalhães Oliveira
Seabra - Director de Serviços

Vogais suplentes:  
- Engª Joana Maria Figueira Rodrigues -

Directora de Serviços.
- Eng.º José Luís Freitas de Sousa - Director

de Serviços.

15 - Este concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis da
Lei n.º 49/99, de 22 de Junho pelo D.L.R n.º 15/2000/M,
de 08 de Julho, pelo D.L. n.º 204/98, de 11 Junho, D.L.R
n.º 14/89/M, de 6 de Junho, Resolução n.º 1014/98,
publicada no JORAM n.º 53, I Série, de 11/08/98, e
demais legislação complementar. 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 3 de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 08 de Julho, e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
15 de Outubro de 2002, foi autorizada a abertura de
concurso pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data
da publicação (distribuição) deste aviso no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, para
preenchimento do lugar de Chefe de Divisão de
Obras e Conservação do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Saneamento Básico, constante
do mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 32/2001/M, de 15 de Novembro.

2 - A remuneração será a constante do anexo n.º 8 ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
legislação complementar para o cargo de Chefe de
Divisão, acrescida das despesas de representação,
nos termos do Despacho Conjunto n.º 625/99, de 3
Agosto, da Presidência do Conselho de Ministros e
Ministérios das Finanças, situando-se o local de
trabalho no Concelho do Funchal, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

3 - O concurso é válido para o preenchimento do cargo
para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar da data da publicação
da lista de classificação final nos termos dos n.ºs 1 e
2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

4 - A área de actuação do lugar a preencher consiste,
genericamente, em assegurar a realização das com-
petências constantes do n.º 5 do artigo 5.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 32/2001/M, de 15 de
Novembro e exercer todas aquelas que lhe estejam
consignadas por lei ou que lhe venham a ser
delegadas ou subdelegadas.
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5 - São requisitos de candidatura:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Reunir os requisitos previstos nas alíneas
a), b) e c) do n.º 1 ou n.º 6 do artigo 4.º da Lei n.º
49/99, de 22 de Junho.

5.3 - Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º 49/99, de
22 Junho, são condições preferenciais de admissão a
posse de Licenciatura em Engenharia Civil e a
experiência no domínio do cargo posto a concurso.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final, serão afixadas nos Serviços Administrativos da
Direcção Regional de Saneamento Básico, Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6, 9050-101 Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar, de acordo com o
disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º da Lei 49/99, de
22 de Junho, serão os seguintes:
a) Avaliação curricular;   
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação da
avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção, bem como o sistema de classificação
final incluindo a respectiva fórmula classifi-
cativa constarão de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

7.2 - No sistema de classificação final aplica-se o
disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/99, de 22
Junho.

8 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Saneamento Básico, dirigidas ao Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sita à Avenida Arriaga, 21-A ,
Edifício Golden Gate 4.º andar, 9000-528  Funchal.

9 - Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 - Identificação completa (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

9.2- Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se encon-
tra publicado o respectivo aviso de abertura; 

9.3 - Habilitações literárias;

9.4 - Formação profissional (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação, etc);

9.5 - Categoria que o candidato possui, serviço a
que pertence, tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

9.6 - Indicação de ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

9.7 - Indicação se está ou não inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se candidata;

9.8 - Indicação de possuir a robustez física e o
perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatório. 

10 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do
concurso,  com os seguintes documentos:

10.1 - Fotocópia comprovativa das habilitações
literárias exigidas e das habilitações
profissionais referidas;

10.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual
constem, de maneira inequívoca, a existência
do vínculo à função pública, a categoria que
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função pública;

10.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especia-
lizações, estágios, seminários, acções de forma-
ção, etc); experiência profissional, nomeada-
mente as diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respectivos vín-
culos, bem como das datas do início e termo das
funções relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candidatos têm
exercido funções e a descrição das funções com
mais interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem rele-
vantes, para apreciação do seu mérito.

10.4 - Declaração de que o candidato possui os
requisitos legais de admissão ao concurso
nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 11.º da Lei
n.º 49/99, de 22 Junho.

11 - Os funcionários da Direcção Regional de
Saneamento Básico, estão dispensados da
apresentação dos documentos solicitados nos pontos
10.1 e 10.2 desde que os mesmos se encontrem já
arquivados nos respectivos processos individuais,
devendo referir expressamente tal facto no seu
requerimento de candidatura.

12 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

14 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- Eng.º João José Sales Fernandes Correia -

Director Regional de Saneamento Básico.
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Vogais efectivos:  
- Eng.º Bernardo Oliveira Melvill de Araújo -

Director de Serviços que substituirá o
presidente nas suas faltas ou impedimentos,

- Eng.º Henrique Luís Magalhães Oliveira
Seabra - Director de Serviços.

Vogais suplentes: 
- Engª Joana Maria Figueira Rodrigues -

Directora de Serviços.
- Eng.º José Luís Freitas de Sousa - Director

de Serviços.

15 - Este concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis da
Lei n.º 49/99, de 22 de Junho pelo D.L.R n.º 15/2000/M,
de 08 de Julho, pelo D.L. n.º 204/98, de 11 Junho, D.L.R
n.º 14/89/M, de 6 de Junho, Resolução n.º 1014/98,
publicada no J O R A M n.º 53, I Série, de 11/08/98, e
demais legislação complementar. 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 3 de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja 

Aviso

1 - Nos termos dos artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 49/99 de
22 de Junho, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º
15/2000/M, de 08 de Julho, e n.º 1 do artigo 28.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
15 de Outubro de 2002, foi autorizada a abertura de
concurso pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data
da publicação (distribuição) deste aviso no Jornal
Oficial da Região Autónoma da Madeira, para
preenchimento do lugar de Chefe de Divisão de
Estudos e Planeamento do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Saneamento Básico, constante
do mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional
n.º 32/2001/M, de 15 de Novembro.

2 - A remuneração será a constante do anexo n.º 8 ao
Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro e
legislação complementar para o cargo de Chefe de
Divisão, acrescida das despesas de representação,
nos termos do Despacho Conjunto n.º 625/99, de 3
Agosto, da Presidência do Conselho de Ministros e
Ministérios das Finanças, situando-se o local de
trabalho no Concelho do Funchal, sendo as con-
dições de trabalho e as regalias sociais as generi-
camente em vigor para os funcionários da  Admi-
nistração Pública.

3 - O concurso é válido para o preenchimento do cargo
para o qual é aberto, sendo o prazo de validade
fixado em seis meses a contar da data da publicação
da lista de classificação final nos termos dos n.ºs 1 e
2 do artigo 9.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

4 - A área de actuação do lugar a preencher consiste,
genericamente, em assegurar a realização das
competências constantes do n.º 4 do artigo 5.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2001/M, de

15 de Novembro e exercer todas aquelas que lhe
estejam consignadas por lei ou que lhe venham a ser
delegadas ou subdelegadas.

5 - São requisitos de candidatura:

5.1 - Gerais - Os constantes do artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais - Reunir os requisitos previstos nas
alíneas a), b) e c) do n.º 1 ou n.º 6 do artigo
4.º da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho.

5.3 - Nos termos do n.º 3 do artigo 4.º da Lei n.º
49/99, de 22 Junho, são condições preferenciais
de admissão a posse de  Licenciatura em Enge-
nharia Civil e a experiência no domínio do
c a rgo posto a concurso.

6 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final, serão afixadas nos Serviços Administrativos da
Direcção Regional de Saneamento Básico, Rua Dr.
Pestana Júnior, n.º 6, 9050-101 Funchal.

7 - Os métodos de selecção a utilizar, de acordo com o
disposto nos n.ºs 2 e 4 do artigo 8.º da Lei 49/99, de
22 de Junho, serão os seguintes:
a) Avaliação curricular;   
b) Entrevista profissional de selecção.

7.1 - Os critérios de apreciação e de ponderação da
avaliação curricular e entrevista profissional de
selecção, bem como o sistema de classificação
final incluindo a respectiva fórmula classi-
ficativa constarão de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

7.2 - No sistema de classificação final aplica-se o
disposto no art.º 13.º da Lei n.º 49/99, de 22
Junho.

8 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pelos
Serviços Administrativos da Direcção Regional de
Saneamento Básico, dirigidas ao Secretário Regional
do Ambiente e dos Recursos Naturais e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais, sita à Avenida Arriaga, 21-A,
Edifício Golden Gate 4.º andar, 9000-528  Funchal.

9 - Do requerimento deverão constar os seguintes
elementos:

9.1 - Identificação completa (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento,
número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

9.2 - Identificação do concurso, com referência ao
número e data do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso de
abertura; 

9.3 - Habilitações literárias;
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9.4 - Formação profissional (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação, etc);

9.5 - Categoria que o candidato possui, serviço a
que pertence, tempo de serviço efectivo na
categoria, na carreira e na função pública;

9.6 - Indicação de ter cumprido os deveres militares
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

9.7 - Indicação se está ou não inibido do exercício
de funções públicas ou interdito para o exer-
cício das funções a que se candidata;

9.8 - Indicação de possuir a robustez física e o
perfil psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatório. 

10 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos, sob pena de exclusão do con-
curso,  com os seguintes documentos:

10.1 - Fotocópia comprovativa das habilitações
literárias exigidas e das habilitações
profissionais referidas;

10.2 - Declaração passada pelos serviços a que os
candidatos se achem vinculados, autenticada
com selo branco ou carimbo, da qual
constem, de maneira inequívoca, a existência
do vínculo à função pública, a categoria que
detêm e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função pública;

10.3 - Curriculum vitae detalhado, dactilografado em
papel de formato A4, onde constem os seguintes
elementos: habilitações profissionais (especiali-
zações, estágios, seminários, acções de forma-
ção, etc); experiência profissional, nomeada-
mente as diversas categorias possuídas pelos
candidatos (com indicação dos respectivos
vínculos, bem como das datas do início e termo
das funções relativamente a cada uma delas); a
indicação dos serviços onde os candidatos têm
exercido funções e a descrição das funções com
mais interesse para o lugar a que se candidatam;
quaisquer outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por serem rele-
vantes, para apreciação do seu mérito.

10.4 - Declaração de que o candidato possui os
requisitos legais de admissão ao concurso
nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 11.º da Lei
n.º 49/99, de 22 Junho.

11 - Os funcionários da Direcção Regional de Sanea-
mento Básico, estão dispensados da apresentação
dos documentos solicitados nos pontos 10.1 e 10.2
desde que os mesmos se encontrem já arquivados
nos respectivos processos individuais, devendo
referir expressamente tal facto no seu requerimento
de candidatura.

12 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.

14 - O Júri terá a seguinte composição:

Presidente: 
- D r. António Domingos Sousa Abreu -

Director Regional do Ambiente.

Vogais efectivos:  
- Dr. José António Marques Rosa - Chefe de

Divisão que substituirá o presidente nas suas
faltas ou impedimentos,

- Eng.º José Luís Freitas de Sousa - Director
de Serviços.

Vogais suplentes: 

- Eng.º Ricardo José Gouveia Fernandes -
Director de Serviços.

- Engª Joana Maria Figueira Rodrigues -
Directora de Serviços.

15 - Este concurso reger-se-á pelas disposições aplicáveis da
Lei n.º 49/99, de 22 de Junho pelo D.L.R n.º 15/2000/M,
de 08 de Julho, pelo D.L. n.º 204/98, de 11 Junho, D.L.R
n.º 14/89/M, de 6 de Junho, Resolução n.º 1014/98,
publicada no JORAM n.º 53, I Série, de 11/08/98, e
demais legislação complementar. 

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 3 de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja 

Aviso

Pelo meu Despacho n.º 201/2002, de 27 de Novembro:
Nomeado definitivamente, na sequência de concurso

interno de acesso geral, na categoria de Assessor, da carreira
Técnica Superior, do quadro de pessoal do Gabinete do
Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,
JOSÉ ANTÓNIO BRANCO DE FREITAS ANJO.

(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de
Agosto, não carece de visto da Secção Regional da Madeira
do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais, aos 3 de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja 

Aviso

Por meu despacho n.º 200/2002, de 27-11, JOSÉ LUÍS
FREITAS SOUSA, foi nomeado em regime de comissão de
serviço, para o cargo de Director de Serviços de Entrepostos
Frigoríficos, do quadro de pessoal da Direcção Regional de
Pescas, por urgente conveniência de serviço, com efeitos a
partir de 27 de Novembro de 2002.

(Isento de fiscalização prévia da SRMTC).

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 04
de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja 
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DIRECÇÃO REGIONALDE FLORESTAS

Aviso

Pelo meu despacho, datado de 12 de Outubro de 2002, foi
autorizada a 1ª renovação do contrato de trabalho a termo
certo, por mais um ano, para exercer funções equivalentes às
de Técnico Profissional de 2.ª Classe, na Direcção Regional
de Florestas, com o seguinte indivíduo:

- Ana Maria Rodrigues França.
(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, 02
de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

DIRECÇÃO REGIONALDE PESCAS

Aviso

Por meu Despacho meu despacho n.º 199/2002 datado de 27
de Novembro de 2002 foi nomeado definitivamente, na
sequência de concurso interno de acesso geral, na categoria de
Técnico Profissional Especialista Principal do quadro de pessoal
da Direcção Regional de Pescas, da Secretaria Regional do
Ambiente e Recursos Naturais o seguinte indivíduo:

JOSÉ HUGO ALVES NOBRE
(Isento de fiscalização prévia da S.R.M.T.C.).

Funchal, Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, a 03 de Dezembro de 2002.

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos do N.º1, alínea b) do art 4.º, do Dec.-Lei
N.º 404-A/98 de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.º 44/99, de 11/06 e do N.º 1 do art.º 28.º do Dec.-Lei
N.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que por
despacho de Sua Excelência o Senhor Secretário
Regional do Ambiente e Recursos Naturais, de 29 de
Outubro de 2002, foi autorizada a abertura de
concurso interno de acesso geral, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação deste aviso
no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira,
para preenchimento de duas vagas de Assessor , da
carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Pescas, constante do mapa
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
11/96/M, de 06 de Setembro, alterado pelo D.R.R.
n.º18/99-M de 30 de Novembro.

2 - Aremuneração é a correspondente a um dos escalões da
categoria de A s s e s s o r, constante no mapa anexo ao
Dec.Lei N.º 404-A/98 de 18 de Dezembro, situando-se
o local de trabalho no concelho do Funchal, sendo as
condições, de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os  funcionários da A d m i -
nistração Regional.

3 - O concurso é válido apenas para as referidas vagas e
esgota-se com o preenchimento das mesmas.

4 - O conteúdo funcional do lugar a preencher consiste,
genericamente, na realização de estudos e prestação

de pareceres na âmbito das ciências biológicas, por
forma a assessorar as gestão do sector.

5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes no artigo 29.º do D. L.
n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais: Possuam a categoria de Técnico
Superior Principal, da carreira T é c n i c a
S u p e r i o r, com pelo menos três anos de
serviço classificados de Muito Bom ou cinco
anos classificados de Bom.

6 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pescas, da Secretaria Regional
do Ambiente e Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e
Recursos Naturais, Avenida Arriaga, Edifício do
Golden Gate, 9000 Funchal.

6.1 - Do requerimento deverão constar:
a) Identificação completa (nome, filia-

ção, naturalidade, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do bilhe-
te de identidade e serviço de identi-
ficação que o emitiu, residência, códi-
go postal e número de telefone);

b) Identificação do concurso, com refe-
rência ao número e data do Jornal
Oficial onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

c) Habilitações Académicas;
d) Declaração do candidato, sob compro-

misso de honra, como reúne os requi-
sitos gerais de admissão ao concurso;

e) Vinculação orgânica, organismo a que
pertence o candidato, sua categoria,
carreira, vínculo e escalão;

f) Tempo de serviço efectivo na cate-
goria, na carreira e na função pública;

g) Classificação de Serviço no período de
tempo na categoria imediatamente
inferior áquela que concorre.

6.2 - Os requerimentos de admissão dos candidatos
deverão ser instruídos com os seguintes
documentos:
a) Documento comprovativo  das habi-

litações académicas.
b) Declaração passada pelos serviços a

que os candidatos se achem vincu-
lados, autenticada com selo branco ou
carimbo, da qual constem, de maneira
inequívoca, a existência do vínculo à
função pública, a categoria que detêm
e o tempo de serviço efectivo nessa
categoria, na carreira e na função
pública, bem como a menção das
classificações de serviço obtidas nos
anos relevantes para a promoção, em
termos qualitativos e quantitativos;

c) Currículum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel A4, onde constem
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os seguintes elementos: Habilitações
profissionais (especializações, está-
gios, seminários, acções de formação,
etc.); experiência profissional, explici-
tando nomeadamente as diversas cate-
gorias possuídas pelos candidatos
(com indicação dos respectivos víncu-
los, bem como das datas do início e
termo das funções relativamente a
cada uma delas); a indicação dos servi-
ços onde os candidatos têm exercido
funções e a descrição das funções com
mais interesse para o lugar a que se
candidatam; quaisquer outros elemen-
tos que os candidatos entendam dever
a p r e s e n t a r, por serem relevantes para
apreciação do seu mérito.

6.2.1 - É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a) do
número anterior desde que os candida-
tos declarem no requerimento de
admissão ao concurso, sob compro-
misso de honra, serem detentores da
habilitação que invocam.

6.2.2 - Os funcionários da Direcção Regional
de Pescas, da Secretaria Regional do
Ambiente e Recursos Naturais, do
Governo Regional da R.A.M., estão
dispensados da apresentação dos
documentos solicitados nas alíneas a) e
b), desde que os mesmos se encontrem
já arquivados nos respectivos pro-
cessos individuais.

7 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
- Avaliação curricular

8 - Avaliação curricular

8.1 - Na avaliação curricular o júri terá em conta
os seguintes factores:
- Experiência Profissional, nas corres-

pondentes áreas funcionais;
- Habilitações Literárias;
- Formação profissional.

9 - No método de selecção a aplicar os resultados
obtidos serão classificados de 0 a 20 valores.

10 - Os critérios de apreciação e de ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva fórmula
constam da acta de reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

11 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final serão afixados na Direcção Regional de Pescas,
da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, à Estrada da Pontinha, no Funchal.

12 - Em caso de igualdade de classificação aplicar-se-á
de acordo com o art.º 37.º do Dec.Lei N.º 204/98, de
11 de Julho.

13 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que

descreveram, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

14 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei penal.

15 - O júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- Dra. Dalila Maria Bettencourt Caldeira de

Sena Carvalho - Directora de Serviços

Vogais efectivos: 
1.º - Dr. João Manuel Mendes Henriques Delgado

- Chefe de Divisão - que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º - Dra. Maria Lídia Ferreira Gouveia - Chefe de
Divisão.

Vogais Suplentes: 
1.º - Dr. Carlos Alberto Pestana Andrade - Chefe

de Divisão;
2.º - Dra. Graça Maria Correia Teixeira de Jesus

Faria - Assessor Principal.

16 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
e Dec.-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Funchal, Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, aos 29 de Novembro de 2002

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja

Aviso

1 - Nos termos do N.º1, alínea c), do art.º 4.º do Dec.-
Lei N.º 404-A/98 de 18 de Dezembro, alterado pela
Lei n.º 44/99, de 11/06 e do N.º 1 do art.º 28.º do
Dec.-Lei N.º 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que por despacho de Sua Excelência o Senhor
Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, de 29 de Outubro de 2002, foi autorizada a
abertura de concurso interno de acesso geral, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
(distribuição) deste aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira, para preenchimento de
quatro vagas de Técnico Superior de 1.ª classe, da
carreira Técnica Superior, do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Pescas, constante do mapa
anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
11/96/M, de 06 de Setembro, alterado pelo D.R.R.
n.º 18/99 de 30 de Novembro.

2 - Aremuneração é a correspondente a um dos escalões da
categoria de Técnico Superior de 1ª classe, constante no
mapa anexo ao Dec.Lei N.º 404-A/98 de 18 de
Dezembro, situando-se o local de trabalho no concelho
do Funchal, sendo as condições, de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os  funcionários
da Administração Regional.

3 - O concurso é válido apenas para as referidas vagas e
esgota-se com o preenchimento das mesmas.

4 - O conteúdo funcional dos lugares a preencher consiste,
na realização de estudos no âmbito das ciências bioló-
gicas para apoio nas orientações e decisões do sector.
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5 - São requisitos de admissão ao concurso:

5.1 - Gerais - os constantes no artigo 29.º do D. L.
n.º 204/98, de 11 de Julho.

5.2 - Especiais: Possuam a categoria de Técnico
Superior de 2ª classe, da carreira Técnica
S u p e r i o r, com pelo menos três anos de
serviço classificados de Bom.

6 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante
requerimento, em modelo próprio a fornecer pela
Direcção Regional de Pescas, da Secretaria Regional
do Ambiente e Recursos Naturais, e entregues
pessoalmente ou remetidos pelo correio com aviso
de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso, à Secretaria Regional do Ambiente e
Recursos Naturais, Avenida Arriaga, Edifício do
Golden Gate, 9000 Funchal.

6.1 - Do requerimento deverão constar:
a) Identificação.
b) Identificação do concurso, com refe

rência ao número e data do Jornal
Oficial onde se encontra publicado o
respectivo aviso de abertura;

c) Habilitações Académicas;
d) Declaração do candidato, sob com-

promisso de honra, como reúne os
requisitos gerais de admissão ao
concurso;

e) Vinculação orgânica, organismo a
que pertence o candidato, sua cate-
goria, carreira, vínculo e escalão;

f) Tempo de serviço efectivo na catego-
ria, na carreira e na função pública;

g) Classificação de Serviço no período
de tempo na categoria imediata-
mente inferior áquela que concorre.

6.2 - Os requerimentos de admissão dos
candidatos deverão ser instruídos com os
seguintes documentos:
a) Documento comprovativo  das

habilitações académicas 
b) Declaração passada pelos serviços a

que os candidatos se achem vincu-
lados, autenticada com selo branco
ou carimbo, da qual constem, de
maneira inequívoca, a existência do
vínculo à função pública, a categoria
que detêm e o tempo de serviço
efectivo nessa categoria, na carreira
e na função pública, bem como a
menção das classificações de servi-
ço obtidas nos anos relevantes para a
promoção, em termos qualitativos e
quantitativos;

c) Currículum vitae detalhado, dactilo-
grafado em papel A4, onde constem os
seguintes elementos: Habilitações pro-
fissionais (especializações, estágios,
seminários, acções de formação, etc.);
experiência profissional, explicitando
nomeadamente as diversas categorias
possuídas pelos candidatos (com
indicação dos respectivos vínculos,

bem como das datas do início e
termo das funções relativamente a
cada uma delas); a indicação dos
serviços onde os candidatos têm
exercido funções e a descrição das
funções com mais interesse para o
lugar a que se candidatam; quaisquer
outros elementos que os candidatos
entendam dever apresentar, por
serem relevantes para apreciação do
seu mérito.

6.2.1 - É dispensada a apresentação do
documento referido na alínea a) do
número anterior desde que os can-
didatos declarem no requerimento
de admissão ao concurso, sob com-
promisso de honra, serem detentores
da habilitação que invocam.

6.2.2 - Os funcionários da Direcção Regio-
nal de Pescas, da Secretaria Regio-
nal do Ambiente e Recursos Natu-
rais, do Governo Regional da
R.A.M., estão dispensados da apre-
sentação dos documentos solicitados
nas alíneas a) e b), desde que os
mesmos se encontrem já arquivados
nos respectivos processos indivi-
duais.

7 - Os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
- Avaliação curricular

8 - Avaliação curricular

8.1 - Na avaliação curricular o júri terá em conta
os seguintes factores:
- Experiência Profissional, nas

correspondentes áreas funcionais;
- Classificação de serviço;
- Habilitações Literárias;
- Formação profissional.

9 - No método de selecção a aplicar os resultados
obtidos serão classificados de 0 a 20 valores.

10 - Os critérios de apreciação e de ponderação da
avaliação curricular, bem como o sistema de classi-
ficação final, incluindo a respectiva fórmula constam
da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mes-
ma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

11 - A relação de candidatos e a lista de classificação
final serão afixados na Direcção Regional de Pescas,
da Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, à Estrada da Pontinha, no Funchal.

12 - Em caso de igualdade de classificação aplicar-se-à
de acordo com o art.º 37.º do Dec.-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho.

13 - Assiste ao júri a faculdade de exigir a quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

14 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
penal.
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15 - O júri terá a seguinte composição:

Presidente:
- Dra. Dalila Maria Bettencourt Caldeira de

Sena Carvalho - Directora de Serviços

Vogais efectivos: 
1.º - Dr. João Manuel Mendes Henriques Delgado

- Chefe de Divisão - que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º - Dr. Carlos Alberto Pestana Andrade - Chefe
de Divisão.

Vogais Suplentes: 
1.º - Dra. Maria Lídia Ferreira Gouveia - Chefe de

Divisão;
2.º - Dra. Graça Maria Correia Teixeira de Jesus

Faria - Assessor Principal.

16 - Este concurso reger-se-á pelo Decreto-Lei n.º 204/98
e Dec. Lei N.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Funchal, Secretaria Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, aos 29 deNovembro de 2002

O CHEFE DO GABINETE, João Cristiano Loja



Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  14,74 cada 14,74;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,08 cada 32,16;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  26,40 cada 79,20;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 112,52;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,20 cada 146,00;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  35,51 cada 213,06.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,28

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  24,31  12,18;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  46,84  23,39;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  57,20  28,57;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  66,98  33,46.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 169/2001, de 4 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  5,24 (IVA incluído)
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